
TRIBUI{AL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE REGISTRO

TERMo DE REcEBTMENTo PRovrsónro
Contrato no. 28/17 (TC-A 9685/026/16).

Obieto: Execuçäo de Serviços para Construçäo de uma Cobertura na Unidade Regional de
Registro - UR-12.

Contratante: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Gontratada: SOARES & FARIAS CONSTRUTORA LTDA - ME

Em obediência ao Art. 73, lnciso l, letra "a" da Lei Federal de
LicitaçÕes no 8.666i93 e demais alteraçÕes posteriores, bem como ao estabelecido na

Cláusula Terceira Condições de Recebimento, Emissão do Documento Fiscal e
Saneamento de lrregularidades, item 3.2 do Contrato no 28117 (TCA no 9.685/026116),
firmamos o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, que segue
assinado pela COMISSAO DE FISCALIZAçÃO (formalmente designada por meio do

Ato no. 126312017, publicado no D.O.E. de 3010612017) e pelo representante da

contratada, em virtude da mesma, ter procedido à execução dos serviços, após o

saneamento das falhas apontadas no relatório, nos moldes firmados no instrumento
Contratual, os quais serão devidamente analisados, para emissäo do Termo de

Recebimento Definitivo, conforme item 3,4 do contrato.

Registro, em 28 de setembro de 2017.
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